
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA E SUPRIMENTOS

SETOR DE SUPRIMENTOS

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 1004/2025

O  MUNICÍPIO  DE  GIRUÁ,  em  conformidade  com  o  art.  75,  §  3º,  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021,  torna  público  que  a  Administração  pretende  realizar:  Contratação  de  serviço  de 

locação de pirâmide em lona para o estande da administração municipal na EXPOGIRUÁ e Feira do 

Butiá 2025, que acontecerá entre os dias 05 e 09 de março de 2025, no Parque de Exposições 

Olmiro Callai de Giruá-RS.

Eventuais interessados poderão  apresentar proposta de preços no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar do próximo dia útil desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá 

a mais vantajosa.

Valor estimado da contratação 

Ite
m

Uni
d.

Qua
nt.

Especificação Valor unitário 
máximo admitido

Valor total máximo 
admitido

01 UN 01 13540 SERVIÇO - LOCAÇÃO DE PIRÂMIDE 
EM  LONA  DE  10MX10M  COM 
FECHAMENTO NAS LATERAIS 

A  estrutura  da  pirâmide  deverá  ter  as 
seguintes especificações: 
-Em lona branca, em boas condições, bem 
estruturadas, sem rasgos ou furos, limpas e 
medindo  10mx10m,  com  fechamento  nas 
laterais,  piso  deck  nivelado  e  vernizado, 
medindo 6mx10m; 3 conjuntos de cadeira e 
mesa para o piso deck. 
- Deverá conter um estande para escritório 
medindo 4mx4m mobiliado e climatizado.
-  Deverá  conter  uma  cozinha  medindo 
3mx2m com geladeira, armário, fogão a gás 
e pia.
- Instalação da parte elétrica necessária para 
iluminação em toda a tenda.
- A tenda deverá ser montada um dia antes 
do  início  e  desmontada  um  dia  após  o 
término do evento.
- A empresa licitante deverá apresentar ART, 
RRT ou TRT (conforme atribuições) e laudo 
da  estrutura,  no  ato  da  instalação  da 

R$ 17.490,00 R$ 17.490,00
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estrutura  para  a  Administração Municipal  e 
responsável pela fiscalização. 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 25/02/2025 até as 17 horas.

O modelo de Proposta de Preços estará disponível  no Site Oficial do Município de Giruá 

www.girua.rs.gov.br e  deverá ser  entregue no Setor  de Suprimentos da Prefeitura  Municipal  de 

Giruá, sito a Rua Independência, Nº 90, Bairro Centro, Giruá – RS, CEP 98.870-000, em horário de 

expediente ou pelo e-mail  suprimentos@girua.rs.gov.br  ,   mediante confirmação de recebimento 

até a data limite.

Demais  informações  pelo  telefone  (55)  3361-2000  ramais  256  ou  233,  no  horário  de 

expediente ou pelo site www.girua.rs.gov.br  .  

Giruá/RS, 19 de fevereiro de 2025.

_______________________________ 
DARI PAULO PRESTES TABORDA
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